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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 166/2021 - PROGRAD/UFMS

MATRÍCULA DA 10ª CHAMADA - PROGRAMA DE AVALIAÇÃO SERIADA SELETIVA (PASSE)
TRIÊNIO 2018-2020 - 3ª ETAPA

 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, por meio
da Pró-Reitoria de Graduação, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com os
Editais Prograd/UFMS nº 200, de 26 de outubro de 2020;  nº 26, de 25 de janeiro de 2021; nº
49, de 22 de fevereiro de 2021; nº 51, de 22 fevereiro de 2021, nº 52, de 22 de fevereiro de
2021; nº 67, de 5 de março de 2021; nº 69, de 5 de março de 2021; nº 70, 6 de março de
2021; nº 83, de 15 de março de 2021; nº 96, de 22 de março de 2021; nº 109, de 29 de março
de 2021; nº 120, de 5 de abril de 2021; nº 128, de 8 de abril de 2021; nº 148, de 16 de abril
de 2021; e nº 156, de 20 de abril de 2021; e nº 160, de 23 de abril de 2021, torna pública a
10ª CHAMADA PARA MATRÍCULA DO PROGRAMA DE AVALIAÇÃO SERIADA SELETIVA (PASSE)
TRIÊNIO 2018-2020 - 3ª ETAPA, para seleção de candidatos para o preenchimento de vagas
nos cursos de graduação para ingresso no ano le�vo de 2021, conforme disposto neste Edital:

 

1. DA SISTEMÁTICA DA CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA

1.1. São convocados na 10ª Chamada do (PASSE) TRIÊNIO 2018-2020 - 3ª
ETAPA, os candidatos constantes no Anexo I deste Edital, classificados, conforme opção do
curso de graduação, por ordem decrescente de pontuação dentro do número de vagas para
cada modalidade de concorrência.

 1.2. Os candidatos relacionados no Anexo I que não efetuarem sua matrícula
no prazo previsto neste Edital perderão o direito à vaga.

2. DO CRONOGRAMA PARA MATRÍCULA

2.1. Os prazos previstos para matrícula do (PASSE) TRIÊNIO 2018-2020 - 3ª
ETAPA seguem abaixo, conforme horário do Estado de Mato Grosso do Sul:

 
ATIVIDADES DATAS
Divulgação da 10ª Chamada 28/04/2021

Matrícula on-line da 10ª Chamada 28/04/2021 até
29/04/2021

Efe�vação e Aprovação da matrícula pelas Secretarias Acadêmicas
das Unidades da UFMS

até às 15h de
03/05/2021

 

3. DAS INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE A MATRÍCULA

 

3.1. Todas as matrículas serão realizadas somente on-line no
endereço h�ps://prematricula.ufms.br/.

3.2. A seleção do candidato à vaga assegura apenas a expecta�va de direito à
vaga para a qual se inscreveu, estando sua matrícula condicionada à comprovação de
atendimento dos requisitos legais e regulamentares, inclusive aqueles previstos na Lei nº
12.711/2012, em vigor.

https://prematricula.ufms.br/
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3.3. Para realizar a matrícula on-line, todos os candidatos convocados deverão:

a) acessar o portal h�ps://prematricula.ufms.br/ e preencher o Cadastro do
Estudante e o Perfil Acadêmico; e

b) anexar os documentos exigidos para a matrícula dispostos no Anexo II deste
Edital, de acordo com modalidade de concorrência.

 

4. DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS E EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA

4.1. Toda a documentação on-line enviada pelo candidato será analisada pela
Unidade da Administração Setorial do Curso pretendido.

4.2. Após o período de matrícula o candidato deve verificar no
sistema h�ps://prematricula.ufms.br/ a situação de sua matrícula.

4.3. O comprovante de matrícula estará disponível no sistema de pré-matrícula
apenas depois que a matrícula for EFETIVADA pela Secretaria Acadêmica da Unidade. O
comprovante deve ser salvo e arquivado a fim de comprovar que o candidato realizou a
matrícula.

4.4. Devido à Covid-19, em momento oportuno, todos os candidatos que
realizaram a matrícula de acordo com este Edital serão convocados para apresentar os
documentos originais para conferência pela Unidade da Administração Setorial do respec�vo
Curso.

 

 5. DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a publicação e a
divulgação dos Editais e dos demais atos disponibilizados no endereço
eletrônico h�ps://ingresso.ufms.br.

5.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Graduação da
UFMS.

 

 

Campo Grande, 28 de abril de 2021.

 

CRISTIANO COSTA ARGEMON VIEIRA,

Pró-Reitor de Graduação.

https://prematricula.ufms.br/
https://prematricula.ufms.br/
https://ingresso.ufms.br/
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ANEXO I - CANDIDATOS CONVOCADOS PARA MATRÍCULA – 10ª CHAMADA

(Edital de Convocação nº 166/2021 - Prograd/UFMS)

Curso: 2701 - Ciências Biológicas - Bacharelado
Unidade: INBIO - INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

INSC NOME CANDIDATO MODALIDADE CLASSIFICAÇÃO
 

544597 PEDRO PERALTA MARELLI AC 18

 

Curso: 3003 - Psicologia - Bacharelado
Unidade: FACH - FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS

INSC NOME CANDIDATO MODALIDADE CLASSIFICAÇÃO
 

578384 MANUELA DOS SANTOS MUTTON AC 11
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ANEXO II - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A MATRÍCULA

(Edital de Convocação nº  166/2021 - Prograd/UFMS)

Todos os candidatos deverão anexar todos os documentos comprobatórios
para a realização da matrícula, no endereço h�ps://prematricula.ufms.br/

 

1. DOCUMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CANDIDATOS

a) Histórico Escolar comprovando a conclusão do Ensino Médio;

b) Para os candidatos que realizaram os estudos no exterior, deverá anexar
parecer de Equivalência de Estudos emi�do pela Secretaria Estadual de Educação e Histórico
Escolar acompanhado de tradução realizada por tradutor público;

c) Cer�dão de Nascimento Civil ou de Casamento;

d) Documento Oficial de Iden�dade ou do Registro Nacional de Estrangeiro;

e) Cartão do Cadastro de Pessoa Física (CPF), caso não esteja registrado no
Documento Oficial de Iden�dade;

f) Cer�ficado de Reservista ou de documento que comprove que está em dia
com as obrigações militares - para o candidato do sexo masculino a par�r dos dezoito anos;

g) Comprovante de Quitação Eleitoral - obrigatório para o candidato a par�r
dos dezoito anos, ob�do pelo no endereço h�ps://www.tse.jus.br/eleitor/cer�does/cer�dao-
de-quitacao-eleitoral; e

h) uma fotografia digital recente 3x4 cm ou 5x7 cm frontal que possibilite a
iden�ficação do candidato.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cris�ano Costa Argemon Vieira,
Pró-Reitor(a), em 28/04/2021, às 17:22, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2538859 e o código CRC 07356BAE.

 

GABINETE DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária 

Fone:  
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.007624/2021-28 SEI nº 2538859

https://prematricula.ufms.br/
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

